
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO MISS COMERCIÁRIA 2012 

 

O Concurso Miss Comerciária Minas Gerais 2012 é uma realização da Federação das 

Câmaras de Dirigentes Lojistas de Minas Gerais – FCDL/MG -, com o objetivo de 

valorizar as colaboradoras do comércio varejista do Estado e das empresas 

associadas às CDLs Mineiras. O reconhecimento da profissional que se dedica ao 

comércio é fundamental, pois seu trabalho está diretamente ligado ao atendimento 

ao cliente, que proporciona o sustentáculo da empresa.  

 

1- Período de inscrições: De 1º de fevereiro de 2012 a 11 de maio de 2012. 

A ficha de inscrição será disponibilizada no site da FCDL-MG 

(www.fcdlmg.com.br), o qual deverá ser impressa, preenchida e enviada 

com os documentos listados no Item 4.1. 

 

2- Data e local de realização do Miss Comerciária Minas Gerais 2012: 

Dia 26 de maio de 2012 (Sábado), às 20h00 no HOTEL TAUÁ, em Caeté, 

Minas Gerais. 

 

3- Requisitos: Poderão participar as candidatas inscritas pelas CDLs e que 

foram as vencedoras no Concurso Garota Comerciária de sua cidade no ano 

2011/2012, de acordo com os requisitos abaixo:  

 

3.1 – Serão aceitas candidatas a partir de 16 anos, com qualquer estado 

civil.  

 

               3.2 – A candidata deverá comprovar ter vínculo empregatício como 

profissional do comércio do Município do qual será inscrita pela CDL e 

obrigatoriamente de empresa associada à entidade, aceitando-se como cargos: 

consultora de vendas, analista de crédito, auxiliar de escritório, vendedora, 

balconista, caixa, estoquista ou outros relacionados ao comércio.  

               3.2.1 – Os requisitos descritos no item anterior serão aceitos para as 

candidatas que à época do concurso em sua CDL, possuíam vínculo empregatício 
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como profissional do comércio, de empresa associada a CDL, e não detém mais 

esta condição.  

 

3.2 - As inscrições somente serão autorizadas mediante a apresentação da 

documentação descrita no item 4.1 e dentro do prazo estipulado (item 

1). Em hipótese alguma serão permitidas inscrições de profissionais 

admitidas com prazo inferior ao exigido (03 meses de contrato de 

trabalho).   

 

3.3 - Não serão permitidas inscrições de profissionais de empresas que 

estejam em fase de instalação e/ou abertura.  

 

3.4 - Não serão permitidas inscrições de sócias das lojas ou colaboradoras 

das CDLs Mineiras.  

 

4- Da Inscrição: A documentação necessária para inscrição da candidata será 

de responsabilidade da CDL devendo a entidade enviá-la preenchendo o 

formulário disponível no site.  

  

              4.1 - São obrigatórios os seguintes documentos quando da inscrição da 

candidata:  

 

(a) Cópia Autenticada da CARTEIRA PROFISSIONAL, comprovando 03 (três) 

meses de registro atual ou a época em que foi vencedora na CDL participante do 

concurso.  

 

(b) Cópia autenticada do recolhimento do INSS (atual ou a época em que foi 

vencedora na CDL participante do concurso). 

 

(c) Cópia do CNPJ da empresa (atual ou a época em que foi vencedora na CDL 

participante do concurso). 

 



 
 

 

(d) Uma foto 10X15 recente. 

 

(e) Declaração da CDL que a candidata inscrita foi a vencedora da última 

edição do Miss Garota Comerciária realizada pela entidade do Município. 

 

 

5 – Da Comissão Julgadora: As Candidatas serão avaliadas pelo Júri Oficial 

do evento. 

 

5.1- O Júri oficial do evento será composto por Presidentes, Diretores e 

personalidades indicados pela Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas 

de Minas Gerais (FCDL-MG), desde que não pertençam ou tenham qualquer 

vínculo com as entidades das candidatas inscritas. 

 

5.2- Serão avaliados os seguintes quesitos pelo Júri: 

           (A) Simpatia; 

 (B) Charme; 

 (C) Elegância; 

 (D) Desenvoltura. 

              5.3- Os trajes para o desfile da Miss Comerciária serão: 

              (A) Passeio Completo 

     (B) Esporte fino.  

 

6. Premiação: - Serão premiadas os 3 primeiros lugares com os seguintes 

prêmios:. 

 

6.1 – As três primeiras candidatas melhor colocadas serão premiadas com os 

seguintes prêmios: 

  

1ª colocada: Uma coroa, uma faixa, uma viagem de 08 (oito) dias para Maceió – 

AL, com direito a um acompanhante (exceto, em feriados nacionais e alta 

temporada) + uma viagem para Convenção Nacional Lojista 2012, em Natal / RN, 

sendo neste caso, obrigatório que a candidata leve roupa de miss, faixa e coroa. 

 



 
 

 

2ª colocada: Uma faixa e uma viagem de 08 (oito) dias para Arraial d’ Ajuda - BA, 

com direito a um acompanhante (exceto, em feriados nacionais e alta temporada). 

 

3ª colocada: Uma faixa e uma viagem de 08 (oito) dias para Porto Seguro – BA, 

com direito a um acompanhante (exceto, em feriados nacionais e alta temporada). 

 

6.2. Será premiada também a CDL cuja candidata for vencedora do Miss 

Comerciária Estadual 2012. O prêmio da CDL será uma MOTO Zero KM, de marca, 

modelo e cor a definir.  

 
 

7- Divulgação: As fotos das candidatas serão divulgadas pela imprensa ou 

veículos de comunicação da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Minas 

Gerais (FCDL-MG). 

 

8- Disposições Gerais: Os casos omissos serão resolvidos pelo Júri. 

 

Belo Horizonte, 1º de Fevereiro de 2012.  

 

 

 

JOSÉ CÉSAR DA COSTA 

PRESIDENTE FCDL-MG 


